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1. 001 - Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2019

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES

Gestor atual: JAIR FORMAIO

Gestor das Contas: JAIR FORMAIO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento (OFICIO ENCAMINHA PRESTAÇÃO DE CONTAS 201)

 - Relatório do Controle Interno (RELATÓRIO CONTROLE INTERNO)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES, CNPJ 01.586.434/0001-88, através do(a)

Representante Legal JAIR FORMAIO, CPF 759.845.809-00

 

 
Curitiba, 23 de março de 2020 17:30:46

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



2. 002 - Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 193386/20

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 193386/20

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2019

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES

Gestor atual: JAIR FORMAIO

Gestor das Contas: JAIR FORMAIO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Ofício de Encaminhamento (OFICIO ENCAMINHA PRESTAÇÃO DE CONTAS 201)

 - Relatório do Controle Interno (RELATÓRIO CONTROLE INTERNO)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES, CNPJ 01.586.434/0001-88, através do(a)

Representante Legal JAIR FORMAIO, CPF 759.845.809-00

 

 
Curitiba, 23 de março de 2020 17:33:09

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



3. 003 - Ofício de Encaminhamento (OFICIO ENCAMINHA PRESTAÇÃO DE CONTAS 201)





4. 004 - Relatório do Controle Interno (RELATÓRIO CONTROLE INTERNO)













5. 005 - Termo de Distribuição
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº974/2020

 

 

Processo Nº: 193386/20 

Data e hora da distribuição: 23/03/2020 17:33:19 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES

                                                                                                                               

Interessado: JAIR FORMAIO 

Exercício: 2019 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos:  

 

 

 



6. 006 - Instrução
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PROCESSO Nº:   193386/20 

ENTIDADE:     CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 

INSTRUÇÃO Nº: 1818/2020 - CGM - PRIMEIRO EXAME 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES. Prestação 

de Contas do exercício de 2019. Primeiro Exame. Contas 

com Restrições - Cabe aplicação de multa. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE 
ITENS 

CONSTATADOS 
ITENS NÃO 

CONSTATADOS 

CONTROLE INTERNO   

Ausência de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.  Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal. 

Há Restrição  

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL    

Limite de despesas com pessoal – não retorno ao limite no prazo legal.  Nada Constatado 

Limite de despesas com pessoal – não redução de 1/3 no prazo legal.  Nada Constatado 

GESTÃO DO LEGISLATIVO   

Extrapolação do teto constitucional para despesas da Câmara.  Nada Constatado 

Extrapolação do limite para despesas com a folha de pagamento.  Nada Constatado 

Existência de superávit/déficit financeiro na fonte 001 – recursos livres  Nada Constatado 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS  

  

Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com 
atraso. 

 Nada Constatado 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS 

MARQUES, relativa ao exercício financeiro de 2019, cujo conteúdo e estruturação 

encontram-se definidos na Instrução Normativa nº 151/2020, do Tribunal de Contas do 

Paraná. 
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A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão 

sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da 

observância de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de 

pontos de controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas 

pertinentes, especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a 

emissão do Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

CARGO/FUNÇÃO NOME CPF INÍCIO FINAL CRC 

Presidente da 
Câmara 

JAIR FORMAIO 759.845.809-00 01/01/2019 31/12/2020  

Técnico em 
Contabilidade 

GISLAINE ALBINO 031.345.029-33 01/01/2015 31/12/2020 054007 

Controle Interno JANETE SOZI GALO 955.975.739-34 30/10/2009 31/12/2020  
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1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 

1115/2018, de 26/9/2018. 

1.2 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

TIPO DE CRÉDITO 
ADICIONAL 

LEI Nº 

a)   Créditos Suplementares 1115/2018 

b)   Créditos Especiais 1115/2018 

c)   Créditos Extraordinários Não houve 

Resumo das Alterações 

TIPO DE CRÉDITO ADICIONAL VALOR 

Créditos Especiais 367.996,36 

Créditos Extraordinários 0,00 

Créditos Suplementares -224.187,62 

TOTAL 143.808,74 

  

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR 

Cancelamento de Dotações -179.187,62 

Excesso de Arrecadação 0,00 

Operações de Crédito 0,00 

Recursos Sem Despesas Correspondentes 0,00 

Superávit Financeiro 322.996,36 

TOTAL 143.808,74 
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1.3 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ENEAS MARQ UES 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

12/2019 
 

 

   

 

RECEITAS ORÇAMEN TÁRIAS 

PREVISÃO  
INICIAL 

PREVISÃO  
ATUALIZADA  

 
(a) 

RECEITAS  
REALIZADAS  

 
(b) 

SALDO 
 

 
c=(b-a) 

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 

Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00 

Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições de Interv enção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuições para Entidades Priv adas de Serv iço Social 

e de Formação Prof issional 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA PATRIMONIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receitas de Valores Mobiliários   0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00 

Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 

Públicos em Áreas de Domínio Público 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Animal e Deriv ados  0,00  0,00  0,00  0,00 

Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Instituições Priv adas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências Prov enientes de Depósitos Não 

Identif icados 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 
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Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Móv eis  0,00  0,00  0,00  0,00 

Alienação de Bens Imóv eis  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMOR TIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Instituições Priv adas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências Prov enientes de Depósitos Não 

Identif icados 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00 

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro   0,00  0,00  0,00  0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 

Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00 
REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00 

DÉFICIT (IV)  1.302.740,00  1.400.736,36  1.170.536,18 - 230.200,18 

TOTAL (V) = (III + IV)  1.302.740,00  1.400.736,36  1.170.536,18 - 230.200,18 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para 

Créditos Adicionais) 
 0,00  322.996,36  322.996,36  0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 

Superáv it Financeiro  0,00  322.996,36  322.996,36  0,00 

Reabertura de créditos adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00 
 

   

DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

 
(e) 

DESPESA 
EMPENHADAS 

 
(f ) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

 
(h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 

 
(i) = (e-f ) 

DESPESAS CORRENTES  1.152.872,00  965.559,62  903.420,95  903.420,95  903.420,95  62.138,67 
PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
 986.750,00  808.750,00  794.516,40  794.516,40  794.516,40  14.233,60 

JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES 
 166.122,00  156.809,62  108.904,55  108.904,55  108.904,55  47.905,07 
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DESPESAS DE CAPITAL  149.868,00  435.176,74  267.115,23  267.115,23  267.115,23  168.061,51 
INVESTIMEN TOS  149.868,00  435.176,74  267.115,23  267.115,23  267.115,23  168.061,51 
INVERSÕES 

FINANCEIRAS 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMOR TIZAÇÃO DA 

DÍVIDA 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 

(VI) 
 1.302.740,00  1.400.736,36  1.170.536,18  1.170.536,18  1.170.536,18  230.200,18 

AMOR TIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 

(VII) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dív ida 

Interna 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dív ida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dív idas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dív ida 
Externa 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dív ida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dív idas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM 

REFINANCIAMENTO (VIII) = 

(VI + VII) 

 1.302.740,00  1.400.736,36  1.170.536,18  1.170.536,18  1.170.536,18  230.200,18 

SUPERÁVIT (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL (X) = (VII + IX)  1.302.740,00  1.400.736,36  1.170.536,18  1.170.536,18  1.170.536,18  230.200,18 

 

   
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 
 

 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 28/01/2020 22:27 | Relatório emitido em: 30/06/2020 10:17 
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1.4 - BALANÇO FINANCEIRO 

   
 CÂMARA MUNICIPAL DE ENEAS MARQ UES 

BALANÇO FINANCEIRO  
12/2019 

 

 

    

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Receita Orçamentária (I)  0,00  0,00 
Ordinária  0,00  0,00 
Vinculada  0,00  0,00 
Transf erências do 

FUNDEB 
 0,00  0,00 

Transf erências 

Voluntárias  
 0,00  0,00 

Alienação de Bens   0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 

Consórcios Públicos 
 0,00  0,00 

Regime Próprio de 
Prev idência 

 0,00  0,00 

Transf erências de 

Programas  
 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  0,00  0,00 
Transf erências 

Voluntárias – Emendas 
Indiv iduais (§ 13, art. 166 

da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Cessão Onerosa – Pré-

Sal 
 0,00  0,00 

Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências 
Financeiras Recebidas (II) 

 1.302.739,64  1.228.999,20 

Recebimentos 
Extraorçamentários (III) 

 174.542,97  165.904,67 

Inscrição de Restos a 

Pagar Processados 
 0,00  0,00 

Inscrição de Restos a 

Pagar Não Processados 
 0,00  0,00 

Realizáv el - Inscrição 

Cisão, Fusão ou Extinção 
 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  174.542,97  165.904,67 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie do 
Exercício Anterior (IV) 

 322.996,37  390.367,94 

Caixa e Equiv alentes de 

Caixa 
 322.996,37  390.367,94 

Realizáv el  0,00  0,00 

TOTAL (V) = (I+II+III+IV)   1.800.278,98  1.785.271,81 
 

 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Despesa Orçamentária (VI)  1.170.536,18  1.187.462,93 

Ordinária  1.170.536,18  1.187.462,93 
Vinculada  0,00  0,00 
Transf erências do FUNDEB  0,00  0,00 
Transf erências Voluntárias  0,00  0,00 
Alienação de Bens   0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 

Consórcios Públicos 
 0,00  0,00 

Regime Próprio de 

Prev idência 
 0,00  0,00 

Transf erências de 

Programas  
 0,00  0,00 

Antecipação da Receita 

Orçamentária - ARO 
 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  0,00  0,00 
Transf erências Voluntárias 

– Emendas Indiv iduais (§ 

13, art. 166 da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Cessão Onerosa – Pré-Sal  0,00  0,00 
Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências Financeiras 
Concedidas (VII) 

 430.565,67  105.947,40 

Pagamentos 
Extraorçamentários (VIII) 

 174.702,97  168.865,11 

Pagamentos de Restos a 

Pagar Processados 
 0,00  0,00 

Pagamentos de Restos a 

Pagar Não Processados 
 160,00  2.960,44 

Realizáv el-

Cancelam./Baixa 
Cisão,Fusão,Extin. 

 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  174.542,97  165.904,67 
Antecipação da Receita 

Orçamentária - ARO 
 0,00  0,00 

Saldo em Espécie para o 

Exercício Seguinte (IX) 
 24.474,16  322.996,37 

Caixa e Equiv alentes de 
Caixa 

 24.474,16  322.996,37 

Realizáv el  0,00  0,00 

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  1.800.278,98  1.785.271,81 
 

  
 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 28/01/2020 22:28 | Relatório emitido em: 30/06/2020 10:17 
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2 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

2.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ENEAS MARQ UES 
BALANÇO PATRIMONIAL  

12/2019 
 

 

  
 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

An terior 

ATIVO CIRCULAN TE  24.474,16  330.029,62 

 Caixa e Equiv alentes de Caixa  24.474,16  322.996,37 

 Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00 

  Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00 

  Clientes  0,00  0,00 

  Crédito de Transf erências a 
Receber 

 0,00  0,00 

  Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos 

 0,00  0,00 

  Dívida Ativ a Tributária  0,00  0,00 

  Dívida Ativ a Não Tributária  0,00  0,00 

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a 

Curto Prazo 
 0,00  0,00 

 Demais Créditos e Valores a Curto 

Prazo 
 0,00  0,00 

 Inv estimentos e Aplicações 

Temporár ias a Curto Prazo 
 0,00  0,00 

 Estoques  0,00  7.033,25 

 Ativ o não Circulante Mantido para 

Venda 
 0,00  0,00 

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  670.925,99  403.810,76 

 Ativ o Realizáv el a Longo Prazo  0,00  0,00 

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Créditos Tributários a Receber a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Empréstimos e Financiamentos 

Concedidos a Longo Prazo 
 0,00  0,00 

   Dív ida Ativ a Tributária a Longo 

Prazo 
 0,00  0,00 

   Dív ida Ativ a Não Tributária a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Demais Créditos e Valores a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Inv estimentos e Aplicações 

Temporár ias a Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 

  VPD Pagas Antecipadamente a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício 

Atual 
Exercício 

An terior 

PASSIVO CIRCULAN TE  0,00  0,00 

 Obrigações Trabalhistas, 
Prev idenciárias e Assistenciais a 

pagar a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00 

 Fornecedores e Contas a Pagar  0,00  0,00 

 Obrigações Fiscais  0,00  0,00 

 Obrigações de Repartição a Outros 

Entes 
 0,00  0,00 

 Prov isões a Curto Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Curto Prazo  0,00  0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00 

 Obrigações Trabalhistas, 

Prev idenciárias e Assistenciais a 

pagar a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Prov isões a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Resultado Dif erido  0,00  0,00 

TOTAL DO PASSIVO  0,00  0,00 
 

  

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

An terior 
 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00 

 Adiantamento para Futuro Aumento 

de Capital 
 0,00  0,00 

 Reserv as de Capital  0,00  0,00 

 Ajustes de Av aliação Patrimonial  0,00  0,00 
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 Inv estimentos  0,00  0,00 

  Participações Permanentes  0,00  0,00 

   Participações Av aliadas pelo 
Método de Equiv alência Patrimonial 

 0,00  0,00 

   Participações Av aliadas pelo 
Método de Custo 

 0,00  0,00 

   Propriedades para Inv estimento  0,00  0,00 

   Demais Inv estimentos 

Permanentes  
 0,00  0,00 

  Imobilizado  670.925,99  403.810,76 

   Bens Móv eis  208.077,28  165.396,90 

   Bens Imóv eis  462.848,71  238.413,86 

  Intangív el  0,00  0,00 

   Softwares  0,00  0,00 

   Marcas, Direitos e Patentes 

Industriais 
 0,00  0,00 

   Direito de Uso De Imóv eis  0,00  0,00 

  Dif erido  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  695.400,15  733.840,38 
 

 Reserv as de Lucros  0,00  0,00 

 Demais Reserv as  0,00  0,00 

 Resultados Acumulados  695.400,15  733.840,38 

  Resultado do Exercício - 38.440,23  275.215,54 

  Resultado de Exercícios Anteriores  733.840,38  458.624,84 

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00 

  Outros Resultados  0,00  0,00 

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  695.400,15  733.840,38 

TOTAL DO PASSIVO E 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  695.400,15  733.840,38 
  

 

  
ATIVO FINANCEIRO  24.474,16  322.996,37 

ATIVO PER MANENTE  670.925,99  410.844,01 

SALDO PATRIMONI AL  
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual An terior 

Garantias e Contragarantias 

Recebidas a Executar 
 0,00  0,00 

Direitos Conv eniados e Outros 

Instrumentos Congêneres a Receber 
 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Ativ os a 

Executar 
 0,00  0,00 

TOTAL   0,00  0,00 
  

 PASSIVO FINANCEIRO  0,00  160,00 

PASSIVO PER MANENTE  0,00  0,00 

  695.400,15  733.680,38 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais 

Passivos 
Atual An terior 

Garantias e Contragarantias 

Concedidas a Executar 
 0,00  0,00 

Obrigações Conv eniadas e Outros 

Instrumentos Congêneres a Liberar 
 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Passiv os a 

Executar 
 0,00  0,00 

TOTAL   0,00  0,00 
   

 

 

  
 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 28/01/2020 22:30 | Relatório emitido em: 30/06/2020 10:17 
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2.2 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ENEAS MARQ UES 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕ ES PATRIMONIAIS 

12/2019 
 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANT ITATIVAS  

 Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

VARI AÇÕES PATRIMONI AIS AU MEN TATIVAS   1.302.739,64  1.228.999,20 
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
      Impostos  0,00  0,00 
      Taxas  0,00  0,00 
      Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 

   Contribuições  0,00  0,00 
      Contribuições Sociais  0,00  0,00 
      Contribuições de Interv enção do Domínio Econômico  0,00  0,00 
      Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00 
      Contribuições de Interesse das Categorias Prof issionais  0,00  0,00 
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  0,00  0,00 
      Venda de Mercadorias   0,00  0,00 
      Venda de Produtos  0,00  0,00 
      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serv iços  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Obtidos  0,00  0,00 
      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Aumentativ as – Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Recebidas  1.302.739,64  1.228.999,20 
      Transf erências Intragov ernamentais  1.302.739,64  1.228.999,20 
      Transf erências Intergov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências das Instituições Priv adas  0,00  0,00 
      Transf erências das Instituições Multigov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências de Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transf erências do Exterior  0,00  0,00 
      Delegações Recebidas  0,00  0,00 
      Transf erências de Pessoas Físicas  0,00  0,00 
      Outras Transf erências e Delegações Recebidas  0,00  0,00 
   Valorização e Ganhos com Ativos  0,00  0,00 
      Reav aliação de Ativ os  0,00  0,00 
      Ganhos com Alienação  0,00  0,00 
      Ganhos com Incorporação de Ativ os  0,00  0,00 
      Desincorporação de Passiv os  0,00  0,00 
      Rev ersão de Redução ao Valor Recuperáv el  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas   0,00  0,00 
      Variação Patrimonial Aumentativ a a Classif icar  0,00  0,00 
      Resultado Positiv o de Participações  0,00  0,00 
      Rev ersão de Prov isões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00 
      Div ersas Variações Patrimoniais Aumentativ as  0,00  0,00 
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  Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

VARI AÇÕES PATRIMONI AIS DIMINUTIVAS   1.341.179,87  953.783,66 
   Pessoal e Encargos  794.516,40  747.836,81 
      Remuneração a Pessoal  657.085,12  618.556,09 
      Encargos Patronais  137.431,28  129.280,72 
      Benef ícios a Pessoal  0,00  0,00 
      Custo de Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutiv as - Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
   Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
      Aposentadorias e Ref ormas  0,00  0,00 
      Pensões  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Prev idenciários  0,00  0,00 
   Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
      Benef ícios de Prestação Continuada  0,00  0,00 
      Benef ícios Ev entuais  0,00  0,00 
      Políticas Públicas de Transf erência de Renda  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  114.877,94  98.143,03 
      Uso de material de consumo  12.768,53  0,00 
      Serv iços  102.109,41  98.143,03 
      Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00  0,00 
      Custo de Materiais, Serv iços e Consumo de Capital Fixo  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  1.219,86  1.856,42 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Concedidos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutiv as Financeiras  1.219,86  1.856,42 

   Transferências e Delegações Concedidas  430.565,67  105.947,40 
      Transf erências Intragov ernamentais  430.565,67  105.947,40 
      Transf erências Intergov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências a Instituições Priv adas  0,00  0,00 
      Transf erências a Instituições Multigov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências a Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transf erências ao Exterior  0,00  0,00 
      Execução Orçamentária Delegada  0,00  0,00 
      Outras Transf erências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
   Desvalorização e Perda de Ativos  0,00  0,00 
      Redução a Valor Recuperáv el e Ajuste para Perdas  0,00  0,00 
      Perdas com Alienação  0,00  0,00 
      Perdas Inv oluntárias  0,00  0,00 
      Incorporação de Passiv os  0,00  0,00 
      Desincorporação de Ativ os  0,00  0,00 
   Tributárias  0,00  0,00 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   0,00  0,00 
      Contribuições  0,00  0,00 
      Custo com Tributos  0,00  0,00 
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  Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

   Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
      Custo das Mercadorias Vendidas   0,00  0,00 
      Custo dos Produtos Vendidos  0,00  0,00 
      Custo dos Serv iços Prestados  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  0,00 
      Premiações  0,00  0,00 
      Resultado Negativ o de Participações  0,00  0,00 
      Incentiv os  0,00  0,00 
      Subv enções Econômicas  0,00  0,00 
      Participações e Contribuições  0,00  0,00 
      VPD de Constituição de Prov isões  0,00  0,00 
      Custo de Outras VPD  0,00  0,00 
      Div ersas Variações Patrimoniais Diminutiv as  0,00  0,00 
RESULTADO PATRIMONI AL DO PERÍODO - 38.440,23  275.215,54 

 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

(decorrentes da execução orçamentária) 

 Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

   Incorporação de Ativ os  267.115,23  335.553,86 
   Desincorporação de Passiv os  0,00  0,00 
   Incorporação de Passiv os  0,00  0,00 
   Desincorporação de Ativ os  0,00  0,00 

 

 

 

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná Dados processados em: 28/01/2020 22:30 | Relatório emitido em: 30/06/2020 10:17 

 

 

3 - ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE ABRANGÊNCIA 

Limite de despesas com pessoal – não retorno ao limite no prazo legal. Executivo e Legislativo 

Limite de despesas com pessoal – não redução de 1/3 no prazo legal. Executivo e Legislativo 

Realização da Audiência Pública para Avaliação das Metas Fiscais – 
ausência de comprovação da realização. 

Executivo  

Realização da Audiência Pública para Avaliação das Metas Fiscais – 
atraso na realização. 

Executivo  

Limite da Dívida Consolidada – não redução de 25% no prazo legal. Executivo  

Limite da Dívida Consolidada – não retorno ao limite no prazo legal. Executivo  

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO – 
ausência de comprovação da publicação. 

Executivo  

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO – 
atraso na publicação. 

Executivo  

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF – ausência de 
comprovação da publicação. 

Executivo e Legislativo 

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF – atraso na publicação. Executivo e Legislativo 
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3.1 - ALERTAS EMITIDOS REFERENTES ÀS ANÁLISES DO EXERCÍCIO DE 2019 

Não foram emitidos alertas durante o exercício em análise. 

3.2 - DESPESAS COM PESSOAL 

MÊS E ANO 
BASE 

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA 

DESPESA COM PESSOAL % GASTO SITUAÇÃO 

6/2017 19.991.933,59 707.154,63 3,54 Normal 

12/2017 20.366.631,98 744.313,45 3,65 Normal 

6/2018 21.392.632,76 746.276,68 3,49 Normal 

12/2018 22.377.945,55 747.836,81 3,34 Normal 

6/2019 22.829.682,64 762.954,78 3,34 Normal 

12/2019 23.615.249,66 794.516,40 3,36 Normal 

Nota - A Receita Corrente Líquida para f ins de cálculo da despesa com pessoal deduz os valores decorrentes das Emendas 
Parlamentares, conforme Emenda Constitucional nº 86/2015. 

4 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

ITENS DE VERIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta irregularidade passível de 
desaprovação das contas anuais? 

NÃO 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta o conteúdo mínimo prescrito pelo 
Tribunal? 

NÃO 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO AO CONTROLE INTERNO 

Restrição: O Relatório do Controle Interno encaminhado não 

apresenta os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal.  

Fonte de Critério: Constituição Federal, art. 31, 70 e 74 - Multa 

LCE. 113/2005, art. 87, I, "b" e art. 87, IV, "g". 

O conteúdo do Relatório do Controle Interno anexado aos autos não 

atende ao mínimo solicitado por esta Corte de Contas, conforme modelo sugerido na 

Instrução Normativa nº 151/2020.  
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A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por deixar 

de encaminhar, no prazo fixado, os documentos solicitados pelas unidades técnicas ou 

deliberativas do Tribunal de Contas, prevista no art. 87, I, "b", da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.   

Sujeita, ainda, a aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, em razão da não comprovação do cumprimento dos 

art. 31, 70 e 74 da Constituição Federal c/c art. 4º a 8º, Capítulo III, da LOTC (LCE nº 

113/05), haja vista o Relatório do Controle Interno não apresentar as abordagens 

mínimas sugeridas pelo Tribunal por meio do modelo que consta na Instrução 

Normativa nº 151/2020.   

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa nº 151/2020.  

Diante o exposto, deve-se registrar que, sem prejuízo do resultado do 

exame de mérito do conteúdo, a entrega extemporânea pode, eventualmente, 

possibilitar a regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela 

remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) novo relatório que apresente conteúdo suficiente, tendo em vista o 

modelo anexo à Instrução Normativa nº 151/2020 - TCE/PR, que regulamenta a 

prestação de contas deste exercício de 2019;   

b) esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo 

Controle Interno e pelo Gestor, face às questões apresentadas pela análise técnica 

indicadas nesta Instrução;   

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Comentários adicionais da análise técnica  

 Não foi encaminhada documentação comprobatória da formação do 

responsável pelo Controle Interno do Legislativo Municipal.  
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5 - GESTÃO DO LEGISLATIVO 

5.1 - LIMITE DA DESPESA TOTAL 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Receita Tributária Arrecadada em 2018 20.353.318,64 

Limite Percentual x Faixa de População 7,00 

Limite máximo para despesa total em  2019 1.424.732,30 

Valor Total de despesa realizada em 2019 1.170.536,18 

( - ) Despesa com Inativos 0,00 

( + ) Despesa executada no orçamento da Prefeitura 0,00 

( - ) Despesa executada na Fonte 068 224.486,02 

( + ) Provisões para o Fundo de Obras 0,00 

( = ) Total da Despesa Realizada 946.050,16 

Percentual Aplicado 4,65 

Excesso Verificado em R$ 0,00 

Excesso Verificado em % 0,00 

5.2 - LIMITE PARA GASTOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Limite Máximo para despesa total em 2019 1.424.732,30 

Teto máximo para folha (70%) 997.312,61 

Despesa realizada com folha de pagamento 794.516,40 

(-) Obrigações Patronais 137.431,28 

(-) Despesas com Inativos 0,00 

Despesa Líquida com Folha de Pagamento 657.085,12 

Percentual Aplicado 46,12 

Excesso verificado em R$ 0,00 

Excesso verificado em % 0,00 

5.3 - RESULTADO DOS RECURSOS LIVRES 

FONTE DE RECURSO RESULTADO 

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Recursos do Tesouro - Ex. 
Corrente 

0,00 

Nota - Para este item de análise apura-se restrição quando o Superávit das Fontes Livres ao f inal do exercício for superior a R$ 
1.500,00 (10% do valor estabelecido no § 5º do artigo 1º da Resolução nº 60/17 - TCE/PR), ou qualquer valor quando deficitário.  
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6 - ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 

6.1 - ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

COM ATRASO 

Verifica-se na autuação do processo de Prestação de Contas que a 

Entidade atendeu o prazo estipulado no art. 225, caput, do Regimento Interno do 

TCE/PR. 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

7 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 151/2020, sendo que a abordagem à luz dos 

critérios técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados 

nesta relação, os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta 

Instrução. 

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Tendo em vista os apontamentos elencados anteriormente, as 

irregularidades serão expressamente caracterizadas e indicados os responsáveis, 

conforme previsto no art. 352, inc. II do Regimento Interno do TCE-PR. 

 

DESCRIÇÃO 
RESULTADO DA 

ANÁLISE 
RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

O Relatório do Controle 
Interno encaminhado 
não apresenta os 
conteúdos mínimos 
prescritos pelo Tribunal. 

IRREGULAR JAIR FORMAIO 759.845.809-00 

Constituição 
Federal, art. 31, 
70 e 74 - Multa 
LCE. 113/2005, 
art. 87, I, "b" e art. 
87, IV, "g." 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 
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a) ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTO PARA O 

EXERCÍCIO 

O Acompanhamento Remoto via Malha Eletrônica teve como objeto de 

escopo para a Entidade no exercício em análise os casos abaixo relacionados:  

    

DESCRIÇÃO DOS CASOS DE ACOMPANHAMENTO UNIDADE RESPONSÁVEL 

* SEM PROCEDIMENTOS PARA A ENTIDADE EM 2019  

b) - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da 

emissão desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este 

exercício de análise da Prestação de Contas Municipais. 

c) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR.  

     

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

255267/16 2015 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 4045/2016 Regular 

241480/17 2016 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 1889/2018 
Regular com ressalvas 
com aplicação de multa 

187153/18 2017 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 2760/2018 
Regular com aplicação 

de multa 

175515/19 2018 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 3562/2019 Regular 

PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos deste opinativo, o Responsável fica sujeito à 

multa, nos termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, 

sendo que as sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão 

impostas de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 
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a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta Instrução 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

O Relatório do Controle Interno 
encaminhado não apresenta os 
conteúdos mínimos prescritos pelo 
Tribunal. 

JAIR FORMAIO 759.845.809-00 

Constituição Federal, art. 
31, 70 e 74 - Multa LCE. 
113/2005, art. 87, I, "b" e 
art. 87, IV, "g". 

PARTE V - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL 

DE ENÉAS MARQUES, relativa ao exercício financeiro de 2019, as constatações que 

foram aduzidas ao longo deste instrutivo levam a concluir que, no estado em que se 

encontram no processo, as mencionadas questões ensejam julgamento pela 

Irregularidade das contas.  

 Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o 

responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens 

apontados na Parte IV, desta instrução.  

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações.  

Entretanto, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o 

direito à ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação do responsável abaixo 

identificado, para que, querendo, apresente defesa acerca das ocorrências listadas 

nesta instrução. 

Responsável para intimação 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Presidente da 
Câmara 

JAIR FORMAIO 759.845.809-00 01/01/2019 31/12/2019 
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Sobre o assunto, é necessário observar que o atual Gestor está 

obrigado ao atendimento no que for pertinente à providência de documentos faltantes e 

à apresentação de esclarecimentos que dependam da assistência técnica, contábil e 

material da Administração, pois este é o titular da responsabilidade pela guarda, 

segurança e conservação do patrimônio documental da entidade, permitindo-se ao ex- 

Ordenador o acesso à resposta para que ele, querendo, possa se manifestar a respeito 

dos questionamentos. 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Presidente da 
Câmara 

JAIR FORMAIO 759.845.809-00 01/01/2020 31/12/2020 

  

É a instrução.  

  

CGM, 30 de junho de 2020. 

  

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Analista de Controle - Matrícula nº 501255.  

Visto. Adotem-se os expedientes previstos no Regimento Interno deste Tribunal de Contas.  



7. 007 - Despacho
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PROCESSO Nº: 193386/20 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 

INTERESSADO: JAIR FORMAIO 

PROCURADOR:  

 

DESPACHO Nº 630/20 

 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste 

Processo, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à 

Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 

 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso 

exista, do Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1818/20 (peça processual nº 

6), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 

Regimento Interno: 

            
 Responsáveis para intimação:  

 JAIR FORMAIO – CPF 759.845.809-00 

 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá 

resultar na adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no 

Regimento Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

CGM, 1 de julho de 2020. 
 
 

DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 

Coordenador 
 
 
 
 
 

Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 



8. 008 - Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 3042/2020, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 630/2020, foi disponibilizada no dia 04/07/2020, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido intimado(s) JAIR FORMAIO.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 04/07/2020
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

TÉCNICO DE CONTROLE - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 193386/20
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
Entidade  - CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES
Gestor atual  - JAIR FORMAIO
Gestor das Contas  - JAIR FORMAIO



9. 009 - Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 630/2020 – Coordenadoria de Gestão Municipal,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 2331, do dia 03/07/2020, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 06/07/2020

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 193386/20
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES
INTERESSADO: JAIR FORMAIO



10. 010 - Recibo de Petição Intermediária - 446357-20, de 14-07-20



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 446357/20

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 193386/20

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (contraditório PC 2019)

 - Outros Documentos (RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO EXERCÍCIO )

 - Outros Documentos (DIPLOMA CURSO ECONOMIA)

 - Outros Documentos (CERTIFICADO PÓS-GRADUAÇÃO CURSO CONTABIL)

 - Outros Documentos (CERTIFICADOS DOS CURSOS REALIZADOS SOBRE)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES, CNPJ 01.586.434/0001-88, através do(a)

Representante Legal JAIR FORMAIO, CPF 759.845.809-00

Email: camaraeneasmarques@hotmail.com

 

 
Curitiba, 14 de julho de 2020 16:42:57

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



11. 011 - Petição (contraditório PC 2019)



Excelentíssimo Senhor Doutor Relator Do Tribunal De Contas Do Estado do 
Paraná. 

 

 

Processo nº :  193386/20 

Instrução nº: 1818/2020 – CGM – Primeiro Exame 

Ementa:  CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES. Prestação de Contas 
do exercício de 2019. Primeiro Exame. Contas com Restrições – Cabe 
aplicação de multa. 

 

JAIR FORMAIO, brasileiro, casado, agricultor, CPF 759.845.809-00, residente e 
domiciliado no município de Enéas Marques – Pr., este na atual qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Enéas Marques – Estado do Paraná, no período de 
2019, atendendo ao despacho contido no evento de nº 06 exarado neste Processo de 
n. 193386/20, referente à Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Enéas 
Marques, exercício financeiro de 2019, vem por meio deste, e com fulcro no artigo 357 
do RI do TCE-PR apresentar a Vossa Excelência e ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, as razões de defesa, em forma de ¨Contraditório¨, com relação às evidências 
que poderão ensejar a conclusão de irregularidades apontadas na Instrução n. 
1818/2020 – Primeiro Exame – da Coordenadoria de Gestão Municipal, pelos  fatos e 
fundamentos a seguir expostos: 

 

1. DO RELATÓRIO: 

Em data de 30 de junho de 2020, foi emitida a Instrução n. 1818/2020 
– Primeiro Exame – da Coordenadoria de Gestão Municipal, por Carlos Alberto 
Hembecker (analista de controle – Matrícula nº 50.125-5), referente à Prestação de 
Contas Anual da Câmara Municipal de Enéas Marques, exercício financeiro de 2019, 
que encontram-se protocoladas no Processo sob n. 193386/20-TC, neste Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 



No exame preliminar da Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), 
após análise desta prestação de contas, houve o entendimento de que “no estado em 
que se encontram no processo, as mencionadas questões ensejam julgamento pela 
irregularidade das contas”.  

 

No parecer conclusivo da instrução em análise, consta o seguinte: 

 

“Efetivado o exame da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL 
DE ENÉAS MARQUES, relativa ao exercício financeiro de 2019 as 
constatações que foram aduzidas ao longo deste instrutivo levam a 
concluir que, no estado em que se encontram no processo, as 
mencionadas questões ensejam julgamento pela irregularidade das 
contas. (g.n) 

Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o 
responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada 
dos itens apontados na Parte IV desta instrução. 
Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 
responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da 
prestação de contas, não validam divergências em informações de 
caráter declaratório, não detectadas na análise, e nem eximem 
anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 
fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento 
Remoto, Auditorias, Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de 
Irregularidades, Denúncias ou Representações. 
Entretanto, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o 
direito a ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal 
e na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a 
intimação dos responsáveis abaixo identificados, para que, querendo, 

apresentem defesa acerca das ocorrências listadas nesta instrução.” 

Diante do parecer conclusivo acima exarado, apresenta-se a presente 
defesa, suas justificativas, documentos e fundamentações que por certo ensejarão na 
análise criteriosa de Vossa Excelência e posterior conclusão pela aprovação das contas 
ora discutidas sem aplicação de eventuais multas ou reprovação, conforme restará 



evidenciado e provado a seguir. 

 

2. DA DEFESA: 

Em face do apontamento das irregularidades mencionadas na 
instrução em análise, pedimos vênia, para apresentar a Vossa Excelência, as 
justificativas e documentações necessárias para saná-las, que por certo serão acatadas 
por este Tribunal de Contas do Estado do Paraná e com isso, esclarecer e comprovar 
por meio de documentos as restrições apontadas, para fins de possibilitar a aprovação 
da Prestação de Contas do exercício financeiro de 2019 e para tanto, as respostas serão 
prestadas em conformidade com a ordenação, por item, como constou acima e na 
análise por parte da Coordenadoria de Gestão Municipal na Instrução Técnica n. 
1818/20 – Primeiro Exame – da CGM:  

 

4 – CONTROLE INTENO 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO AO CONTROLE 
INTERNO 

 
Restrição – O relatório do controle interno encaminhado não 

apresenta os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal 
Fonte de Critério: Constituição Federal, art. 31, 70 e 74 – Multa 

LCE. 113/2005, art. 87, I, “b” e art. 87, IV, “g”. 

 

Justificativa: 

O parecer técnico exarado pela CGM apontou como suscetível 
de aplicação de multa prevista no artigo 87, I, b e art. 87, IV, g da Lei Complementar 
113/2005 o não atendimento por parte do relatório do controle interno ao mínimo 
solicitado pela Corte de Contas, de acordo com o modelo sugerido na Instrução 
Normativa 151/2020. 

Todavia, em que pese a constatação apontada no primeiro 
exame, esta é plenamente justificável, eis que, trata-se apenas da não inclusão da 
qualificação da controladora interna, que por lapso deixou de preencher o espaço 



destinado a esse fim, bem como, também deixou de juntar seu diploma e certificados 
concernentes a sua qualificação como controladora interna, mas que, porém, preenche 
todos os requisitos, e neste ato faz prova, conforme depreende-se de seu diploma e 
certificados abaixo e anexos ao presente contraditório.  

 

 



 

Diante disso, há de se considerar que não houve 
descumprimento propositado, mas apenas um lapso no que tange a juntada dos 
documentos necessários para a comprovação da qualificação da controladora 
responsável pelo controle interno da CMEM, restando neste ato, atendidos todos os 
preceitos legais e normativos de acordo com a IN 151/2020. 

Desta feita, em que pese o lapso com a não juntada dos 
documentos acima referentes a qualificação da controladora interna, a Prestação de 
Contas referente ao exercício de 2019 foi tempestivamente, e os documentos ora 
juntados que a deveriam acompanhar, não tratam-se de documentos extemporâneos, 
uma vez que, todos já faziam parte da qualificação da controladora interna, eis que, 
datados de 2009 (Bacharel em Ciências Econômicas), 2011 (Curso de Contabilidade 
Pública e Responsabilidade Fiscal)  e 2019 (Curso de Controle Interno 
(Contábil/Orçamento Patrimonial) e Auditorias (Técnico e Prático)), não tendo, portanto, 
causado nenhum prejuízo ao erário, e encontrando-se devidamente justificado e 
comprovada, pelo que requer-se por sua acolhida e inaplicabilidade de eventuais multas 
previstas. 

 

 



3. DO PEDIDO: 

 

Por conseqüência Senhor Relator, diante das justificativas e 
documentações apresentadas no presente contraditório, restam plenamente afastadas 
as irregularidades e restrições apontadas no parecer técnico exarado e ora contraditado.  

ISTO POSTO, Excelência, demonstrado ter justificado e 
cumprido todas as pendências e restrições apontadas na Instrução nº º 1818/2020-CGM 
- Primeiro Exame - Processo n.º: 193386/20-TC, requer sejam reapreciadas as contas 
do Poder Legislativo do Município de Enéas Marques, atinente ao exercício de 2019, 
para o fim de considera-las  regular e que seja, recomendada a sua total aprovação sem 
a aplicação de eventuais multas ou restrições, requerendo-se seja o presente processo 
arquivado como medida da mais lídima JUSTIÇA. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à sua inteira 
disposição, para outros esclarecimentos que eventualmente se fizerem necessários. 

 

Enéas Marques/PR, 15 de julho de 2020. 

 

Assinado eletronicamente 

JAIRO FORMAIO- GESTOR 

CPF 759.845.809-00 
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PROCESSO Nº:   193386/20 

ENTIDADE:     CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 

INSTRUÇÃO Nº: 3590/2020 - CGM - CONTRADITÓRIO 

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES. 

Prestação de Contas do exercício de 2019. Contraditório. 

Contas Regulares. 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS 

MARQUES, relativa ao exercício financeiro de 2019.  

O Primeiro Exame realizado pela Unidade Técnica responsável 

evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais 

no processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade 

com a formulação que constou da Instrução nº 1818/2020-CGM-Primeiro Exame (peça 

processual nº 6).   

Oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para 

exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução e as 

novas conclusões em face dos fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

1.1 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

CONTROLE INTERNO 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 

mínimos prescritos pelo Tribunal. 
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Fonte de Critério: Constituição Federal, art. 31, 70 e 74 - Multa LCE. 113/2005, art. 

87, I, "b" e art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 

O conteúdo do Relatório do Controle Interno anexado aos autos não 

atende ao mínimo solicitado por esta Corte de Contas, conforme modelo sugerido na 

Instrução Normativa nº 151/2020.  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por deixar 

de encaminhar, no prazo fixado, os documentos solicitados pelas unidades técnicas ou 

deliberativas do Tribunal de Contas, prevista no art. 87, I, "b", da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.   

Sujeita, ainda, a aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma 

legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, em razão da não comprovação do cumprimento dos 

art. 31, 70 e 74 da Constituição Federal c/c art. 4º a 8º, Capítulo III, da LOTC (LCE nº 

113/05), haja vista o Relatório do Controle Interno não apresentar as abordagens 

mínimas sugeridas pelo Tribunal por meio do modelo que consta na Instrução 

Normativa nº 151/2020.   

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de 

prestação de contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está 

objetivamente disciplinada na Instrução Normativa nº 151/2020.  

Diante o exposto, deve-se registrar que, sem prejuízo do resultado do 

exame de mérito do conteúdo, a entrega extemporânea pode, eventualmente, 

possibilitar a regularização da omissão formal, sem, contudo, desonerar da multa pela 

remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR).   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) novo relatório que apresente conteúdo suficiente, tendo em vista o 

modelo anexo à Instrução Normativa nº 151/2020 - TCE/PR, que regulamenta a 

prestação de contas deste exercício de 2019;   
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b) esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo 

Controle Interno e pelo Gestor, face às questões apresentadas pela análise técnica 

indicadas nesta Instrução;   

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

COMENTÁRIOS ADICIONAIS DO ANALISTA 

Não foi encaminhada documentação comprobatória da formação do 

responsavel pelo Controle Interno do Legislativo Municipal. 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam das peças processuais n 11 a 15. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminhou cópia da 

documentação comprobatória da formação do responsável pelo Controle Interno, 

regularizando, desta forma, o presente apontamento. 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO                                       

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que as justificativas ou medidas apresentadas pela entidade sanam de 

forma integral os apontamentos contidos na análise anterior. 
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2.1 - DAS RESSALVAS E RESTRIÇÕES 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

O Relatório do Controle Interno 
encaminhado não apresenta os 
conteúdos mínimos prescritos 
pelo Tribunal. 

JAIR FORMAIO 759.845.809-00 

Constituição 
Federal, art. 31, 
70 e 74 - Multa 
LCE. 113/2005, 
art. 87, I, "b" e art. 
87, IV, "g". 

REGULARIZADO 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas da 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES, relativa ao exercício financeiro de 

2019 e à luz dos comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão 

regulares. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

É a Instrução.  

CGM, 23 de setembro de 2020.  

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Analista de Controle - Matrícula nº 501255. 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por DIOGO GUEDES RAMINA - Coordenador - Matrícula nº 514837. 



17. 017 - Parecer
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PROTOCOLO Nº: 193386/20 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 
INTERESSADO: JAIR FORMAIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PARECER: 566/20 

 
 

Prestação de Contas Anual. Câmara Municipal de 
Enéas Marques. Exercício financeiro de 2019. 
Regularidade das contas. 

 

 

Trata-se de prestação de contas da Câmara Municipal de Enéas 
Marques, atinente ao exercício de 2019. 

Os autos foram formalizados e instruídos com a documentação 
estabelecida pela Instrução Normativa nº 151/2020 do Tribunal de Contas do 
Paraná, tendo a Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante as Instruções nº 
1818/20 e nº 3590/20 (peças 06 e 16), depois de examinar as contas quanto aos 
aspectos orçamentários, financeiros e patrimoniais, aos referentes à Lei 
Complementar nº 101/2000 e ao controle interno, bem como de apreciar toda a 
documentação acostada, inclusive em sede de contraditório (peças 11/15), não 
constatado impropriedades que pudessem macular o feito, razão pela qual opinou 
pela regularidade das contas. 

Isto considerado, e diante do teor do opinativo da CGM, este 
Ministério Público de Contas propugna pela aprovação das contas da Câmara 
Municipal de Enéas Marques, relativas ao exercício financeiro de 2019. 

É o parecer. 

 

 

 

 

Curitiba, 24 de setembro de 2020. 
 

 

Assinatura Digital 
 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 
Procurador do Ministério Público de Contas 

 



18. 018 - Acórdão
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PROCESSO Nº: 193386/20 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 

INTERESSADO: JAIR FORMAIO 

ADVOGADO / 
PROCURADOR: 

 

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

ACÓRDÃO Nº 3235/20 - Segunda Câmara 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 
Câmara Municipal. Regularidade. 

 

 

1. Trata-se da prestação de contas do Sr. Jair Formaio, Presidente da 

Câmara Municipal de Enéas Marques, relativa ao exercício financeiro de 2019, 

segundo indicado a fls. 02 da peça processual nº 06. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM, após análise do 

contraditório, por meio da Instrução nº 3590/20 (peça processual nº 16), conclui que as 

contas estão regulares. 

O Ministério Público de Contas – 6PC, por intermédio do Parecer nº 

566/20 (peça processual nº 17), corroborando a manifestação exarada pela unidade 

técnica, opina pela aprovação das contas. 

É o relatório. 

2. Face ao exposto, VOTO no sentido de que esta Câmara julgue 

regulares as contas do Sr. Jair Formaio, Presidente da Câmara Municipal de Enéas 

Marques, relativa ao exercício financeiro de 2019, com fundamento no art. 1º, II, 

combinado com o art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.  
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, 

para encerramento e arquivamento, nos termos do art. 398 §1º e art. 168, inciso VII, 

ambos do Regimento Interno. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

I- julgar regulares as contas do Sr. Jair Formaio, Presidente da 

Câmara Municipal de Enéas Marques, relativas ao exercício financeiro de 2019, com 

fundamento no art. 1º, II, combinado com o art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005;  

II- remeter os autos, após o trânsito em julgado, à Diretoria de 

Protocolo, para encerramento e arquivamento, nos termos do art. 398 §1º e art. 168, 

inciso VII, ambos do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

Plenário Virtual, 5 de novembro de 2020 – Sessão Virtual nº 16. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 



19. 019 - Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 3235/2020 – Segunda Câmara, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 2424, do dia 17/11/2020, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 18/11/2020

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 193386/20
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES
INTERESSADO: JAIR FORMAIO



20. 020 - Certidão de trânsito em julgado
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria da Segunda Câmara 

1
 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:  

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  § 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera -
se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; (Redação dada pela Resolução n° 40/2013). 

PROCESSO Nº: 193386/20 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 

INTERESSADO: JAIR FORMAIO 

RELATOR CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 1456/20 - S2C – ACÓRDÃO 

 

Certifico que o Acórdão nº 3235/2020, da Secretaria da 2ª Câmara 

(peça nº 18), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2424, do dia 17/11/2020, considerando-

se como publicado no dia 18/11/2020, e tendo transitado em julgado no dia 
10/12/20201. 

 

2ª SECAM, em 14 de dezembro de 2020. 

 

VERA LUCIA AMARO  

Secretária da Segunda Câmara  

Matrícula nº 50.580-3 
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